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data de circulaçãoem -JJ -fl-tl-

-, com

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

AssMatüra/Matrícula

RESOLUÇÃO N° ^q j /2009-TCE/TO - Pleno

1. Processo n°:

2. Classe de Assunto:

3. Responsável:

4. Entidade:

5. Relator Originário:

6. Relator Voto Divergente:

7. Representante do MP:
8. Advogado:

TCE - TO

Fls.

04155/2005

(VI - Plenário) Apostilamento
Oscar Caetano Ramos

Agência Estadual de Saneamento

Conselheiro José Wagner Praxedes

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho

Procurador - Geral de Contas João Alberto Barreto Filho
Nao atuou

€>

Ementa: Apostilamento. Contas já julgadas regulares
com ressalvas. Encaminhamento ao Ministério
Publico junto a esta Corte de Contas. Publicação

9. Resolução:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de n° 041 W9fYK „
relativa ao reajustamento de preços das 4- 5- <? T e £ ' 9
148/2002, para a empresa ArL^ue clLto'J íL no

Ap°StÜa

Considerando que o voto divergente proferido nestes autos-

23:;;:: :,s írsrir

9.2. seja comunicado ao Senhor Oscar Caetano Ramos „ ,eor da

z^partamentos\Relatorias\4Rclatoria\2009\Processos de outra R.

TnbUMl

prolatada.
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Processo n°:

Classe de Assunto:

Responsável:

Entidade:

Relator Originário:

Relator Voto Divergente:

Representante do MP:

Advogado:

04155/2005

(VI - Plenário) Apostilamento

Oscar Caetano Ramos

Agência Estadual de Saneamento

Conselheiro José Wagner Praxedes

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho

Procurador - Geral de Contas João Alberto Barreto Filho
Não atuou

9 5 determinar a publicação desta decisão no Boletim Oficial deste Tribunal, para que surta
os eleitos legais necessários.

yr ??JS °° ESTAD° °° TOCANTINS, Sala das Sessões Plenánas
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 2G dias do mês de agosto de 2009.

Conselheiro Severiano José-
Presidente^

Procurador -Geral de Coíit. s
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TCE-TO

Fls.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Processo n°: 04155/2005

Classe de Assunto: (VI - Plenário) Apostilamento
Responsável: Oscar Caetano Ramos

*ftldade: Agência Estadual de Saneamento
Relator Originário: Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator Voto Divergente: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho
Representante do MP: Procurador - Geral de Contas João Alberto Barreto Filho
Advogado: Nao atuou

VOTO DIVERGENTE P^>V^OEtül

E™ Sessã0 Plenária balizada no dia 19 de agosto do corrente ano solicitei vista
destes autos para análise mais aprofundada, de modo a possibilitar melhor formação do meu
juízo de convencimento.

O Conselheiro José Wagner Praxedes, relator originário, apresentou voto pela
declaração de perda de oportunidade da análise do presente apostilamento, na medida que sua
apreciação resta prejudicada haja vista o julgamento pela regularidade com ressalva das contas

1^^^^f^tS
a ?mJaUlland° °S aUt°S constatei que a APostüa é relativa ao reajustamento de

preços das 4', 5a, 6*, T e 8* medições parciais do contrato n° 148/2002, para a empresa
Arranque Construtora Ltda, no valor de R$ 117.702,63 (cento e dezessete mil, setecentos e
dois reais e sessenta e três centavos), oriundo da Agência Estadual de Saneamento, cujas

^llT 4430.92, íoZTo ^ dOtaÇã° °rÇamentárÍa n° 1751200394160000, elemento de

° contrato n° 148/2002 foi celebrado na data de 18/06/2002 entre a Secretaria da

fÍI 'a ? e 3 emprCSa ArranqUC Construtora Ltda> tendo como interveniente a Agência
fanintár o ^^^ .e teye Por obJ«° a execução das obras de construção de módulos
luro donTo^mCiP1ORS f™' AnanáS' A^Uacema' Araguatins, Augustinópolis,
Aurora do Tocantins, Bernardo Sayão, Centenário, Combinado, Itacajá, Itaguatins

stolen" doTO^^** *> R^ ?™^ RÍ°^ SanU Ritado ^
1 792 965 w' Z Stla° d° T0' SÍÜ0 N0V° d° T° e Tagua^ga, no valor de R$
trinl e (Umtm f0 SeteCent°S 6 n°Venta C d°1S mÜ novecentos e sessenta e cinco reais e
Ttir daT CHentaV0S)'.C0!n Prazo de vig-cia de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a
partir da data de emissão da Ordem de Serviço, já apreciado por esta Corte de Contas por
meio da Resolução n° 051/2005 - TCE - 2* Câmara, no sentido de tomar conheam nío O
presente termo é decorrente da Concorrência n° 028/2002.

março/2002A """"" ""^ "" C°mrat° ^^ ° reaJustament° e estabelece a data base para
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datada com previsão^ ^ m previ
com parallsações-A primeira'datada de oi/o9/2o°2

Verifica-se que foi firmado um Termo Aditivo de Prazo por 90 dias.

29/06/2004 S" 18° ° contrato se deu em

Não consta nos autos Termo de Recebimento da Obra.

Vejamos o quadro abaixo:

SITÜAGÀO
Contrato n° 148/2002

Vigência: 150 dias

Cláusula oitava do contrato
Autorização de Servi

Vencimento: 15/11/2002
Io Ordem de Paralisa

Saldo: 75 dias
Io Ordem de Reinicio

Vencimento: 15/11/2003
2o Ordem de Paralisa

Saldo: 30 dias
Ia Ordem de Aditivo

Prazo: 90 dias
2a Ordem de Reinicio

Vencimento: 26/06/2004
Apostila1. ~V,

Referente as . .. 7a. e 8a'

medições parciais do contrato n°
148/2002-

Fonte: Análise Contratual (fls. ISO)

A Comissão para Análise
110/2008, fls. 259/281 entendeu que:

de Apostilamento, por meio do Relatório de Análise n°

est Corte? r , T"^ ^ °rdenad°r de deSPeSas Já foi J«'gada por
Írlf C°"taS' doc«-ntos de fls. 234 a 258, entendemos que a análise
formal dos contratos e demais instrumentos congêneres encontra se
prejudzcada tendo em vista o que determina os arlgos 101 e 10 do
Regimento Interno desta Casa..."

E mais adiante acrescenta:

Ç ' bem como
10m/2nni ?' ^ C°nS0nância com ° ^P^sto nos arts. 2." e 3." da lei
10192/2001 somente pode ser reajustado contrato com a administração

Med anteUJafV;genCia "^ "™ 3n° qUC "á° é ° Caso V™™* ™ autosMediante os fatos acima e considerando que não se prorroga contrato.extinto

ZADepartamen^Re1atoriasHRe,atonaV200Wrocessos de omra Re.a.oriaUMl 55-2005 - apos.Ma pedido de ^^
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como também nao se pode alterar o seu teor, posto que nenhum efeito
acarretana na medida em que não ocorreu sua extinção temos a considerar o
termo de apostila as fls. 004 no valor total de R$ 117.702,63 não encontra

íS^tSíiSSa?^contrariando sobretudo

440/2008,

"Considerando que as Contas Anuais de Ordenador (Balanço Geral)
relat.vas ao exercício de 2002 já foram julgadas pelo TCE/TO, este Parquet
Especializado, na forma do artigo 101 do RITCE/TO entende prejudicada a
analise do apostilamento, sub examine, pugnando pela imediata devolução
dos autos à origem." v

c
Pois bem. Compulsando os autos verifico as seguintes irregularidades:

conÍr1toTIVAÇÀO DA apostila fora do praz° de vigência do

*' dep[eende dos autos ° Gestor finnou a Apostila na data de
época em que ja havia expirado a vigência do contrato, pois conforme Análise

Contratual juntada aos autos às fls. 180 o vencimento deu-se na data de 29/06/2004.

contrato *^ T 7^ * formalizaÇão de aP°^a fora do prazo de vigência do
contrato e nula, sem nenhum efcto, visto que a regra é a mesma: assim como não se prorroga

p ecoas Zrnt°' t3mbr TSe P°de alt6rar S6U teor' bem como -J-tar e atualizados seS
preços, posto que nenhum efeito acarretaria, na medida que já ocorreu sua extinção.

Marcai Justen Filho1, assevera que:

"A duração dos contratos indica o prazo de vigência dos contratos - ou seja
o prazo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhes
incumbem.

José Jamil FinTf^i ^^^^ *^^ "° Vot° do ilustre ConselheiroJosé Jamil Fernandes Martins, no processo n° 02828/2006:

"A apostila de reajustamento contratual terá que ser efetivada durante a
vigência do contrato porque esta é ato jurídico acessório em relação
aquele, sendo assim não será possível se reajustar o que já está extinto.
Neste sentido a doutrina de Lucas Rocha Furtado, Procurador Geral do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União-

Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, IP edição, p. 502.

ZADepartamen.os\Re,atorias\4Rela(oria\2009\Processos de ou.ra Rela,ona\P-4155-2005 - aposül. pedido de vis.a.doc
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Outra hipótese de extinção do contrato ocorre com a expiração de seu
prazo de vigência. A Lei 8.666/93, em seu art. 57, § 3o, veda a celebração de
contrato com prazo de vigência indeterminado. Ademais, o caput do art

57 fixa a regra em matéria de vigência de contrato, in verbis: "a duração
dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários." Somente nas hipóteses indicadas nos incisos do
art. 57 poderão ser celebrados contratos com prazos superiores ao do
exercício financeiro. Nesses termos, expirado o prazo de vigência do
contrato, caso não ocorra a sua renovação, ocorrerá sua extinção".'2

Esse entendimento reflete a orientação da Editora NDJ. Senão vejamos a consulta3
formulada acerca do tema:

"Tratando-se de contrato extinto, não se deve falar em apostilamento ou
termo aditivo. Assim como não se prorroga contrato extinto, também não se
pode alterar seu teor, posto que nenhum efeito acarretaria, na medida em
que já ocorreu sua extinção.

Nesse escopo, tendo ocorrido eventual lapso do administrador, por exemplo
ausência de concessão de reajuste na vigência do contrato, a medida

adequada seria a instauração de processo administrativo próprio, a fim de
proceder ao pagamento, a título de indenização, referente ao reajuste devido
quando da vigência do ajuste, não se devendo falar em apostila ou
aditamento ao contrato extinto".

Essa mesma compreensão do tema é também citada por autorizado magistério de
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes4. Verbis:

"Contrato - prazo vencido - não prorrogação

TCU decidiu: "...A jurisprudência deste Tribunal, amparada na melhor
doutrina, ja se pacificou no sentido de que, uma vez perempto o contrato, não
estará ele sujeito a ser reavivado..."

Nota: aplicou multa de R$ 10.000,00 (Nov/2003)

Fonte: TCU. Processo n° 005.383/2003-7. Acórdão n° 1.655/2003 - Plenário".

2) OUTRAS IRREGULARIDADES:

Enfatizo, por fim, que não consta nos autos:

1) Cópia da Ordem de Serviço;

2) Cópia das Ordens de Paralisações com as devidas justificativas;

4 Vade-Mécum de Licitações e Contratos. 3a edição. Editora Fórum. 2007. p. 831. J
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3) Cópia das Ordens de Reinicio;

4) Termo de Recebimento da Obra;

5) Parecer da Assessoria Jurídica da Administração;

6) Justificativa para efetivação do Termo de Apostilamento;

7) Justificativa pela qual as despesas decorrentes do reajustamento em análise não
terem sido empenhadas, liquidadas e pagas nos anos das efetivas medições.

.... . J Embora nã0 conste nos autos os documentos acima mencionados, não foi
diligenciado ao Gestor para juntar a documentação e apresentar justificati

uvas.

CONTAS DE ORDENADOR REFERENTES AO EXERCÍCIO - JULGADAS
REGULARES COM RESSALVA

Não obstante as irregularidades apontadas, verifico que o ato de apostila em
apreço foi firmado na data de 17/03/2005 pelo Senhor Oscar Caetano Ramos e conforme
venfica-se as fls. 234/258 as contas de ordenador do exercício de 2005 já foram apreciadas
por esta Corte de Contas, ex vi Acórdão n° 237/2007 - TCE - 1- Câmara, onde foram julgadas

Ur C°m reSSalVaS> dand° qUÍtaçã° a0 mencionado gestor no período (de 28/01 a

O Conselheiro José Wagner Praxedes no seu voto entendeu que:

"Conclui-se, portanto, que à vista do julgamento proferido pela Corte de
Contas, nos termos do Acórdão n.° 237/2007, resta caracterizado fato
impeditivo para imposição de multa ou aplicação de débito. Saliente-se que
caso fosse efetuado julgamento de mérito a aplicação de sanções estaria
condicionada ao interesse do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

interpor Ação de Revisão para reabrir as contas, no entanto, o Órgão
Ministerial entendeu prejudicada a análise do apostilamento.

Pelo exposto e, a vista do disposto no artigo 73, §§ 2.° e 3 ° 101 e 102 do
Regimento Interno TCE-TO, 19 da Instrução Normativa TCE-TO n °
02/2008 e Acórdão - TCE - Primeira Câmara n.° 103/2007, VOTO no sentido
de que o Tribunal Pleno adote as seguintes providências:

1. Declarar a perda de oportunidade da análise do presente apostilamento na
medida em que sua apreciação resta prejudicada haja vista o julgamento pela
regularidade com ressalva das contas anuais de ordenador da Agência
Estadual de Saneamento - AGESAN, proferido por meio do Acórdão n.°
2373/2007-TCE-Primeira Câmara, publicado do Diário Oficial n." 2 451
página 50". ' '

^ Cabe ressaltar que a questão da apreciação de atos/contratos quando já julgada as
Contas, ja tem ha algum tempo posicionamentos isolados e divergentes no âmbito desta Corte
de Contas. Jf
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Enfrentei pela primeira vez tal fato no Processo

rcnovadas'merecend°

S5SS
igatoriamente fazer menção expressa sobre a existênda da

; p i «rrad°s 1- ^ erem
n,r .f•» d° ■'«urso deverão ser capeados como volume das

contas a cujo recurso se destine e encaminhados ao novo relator ™

3S"mrrSquestóes de fat0 e de direi(0 até ° j"

Ministério IZ *'*?% ** ° Ú°
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^

O art. 101 do Regimento Interno desta Corte de Contas estabelece
que:

Í

Ari. 73. (...)

(...)

nos quais constem comn rMnnn«jjVf^

N° 002, de 12 de março de 2008).

§ 3o. No caso do parágrafo anterior, a apreciação Ha« i
apuradas nos outros prnre^os dependerá "^T

de 2008).

a

norma, p

expressa ou tácita.
decontrários, podendo esta revogação ser

A Lei de Introdução ao Código Civil em seu artigo 2° § 1° estabelece que:
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«"'

a"'erior I"*"40 expressamente o declare

' "" qd " 1 ^

E mais adiante afirma que a revogação poderá ser, ainda:

quando houver incompatibilidade entre a lei nova e a antiga nelo

disposições em contrário", pOr ser supérflua (...)

O CRITÉRIO CRONOLÓGICO (Lexposterior derogat legipriori) remonta ao
tempo em aue as norm^ nnn,ppoMm „ » •«.._. ..í. l^ '««unia ao

erais estabelecidas nelo m^mn órgáo em difprpnf-
ocasiões, a validade da nnrm, qditada em' A]tim^—

fixada em primeiro hipar e aue a contr^HiT c \

rincípio jurídico fundamental
mesmo que náo esteia MprP»n em

ositiva. (grifei)

> consütu: fato impeditivo da imposição de multa ou débito em outros processos
nos qua1S constem como responsáveis os mesmos gestores das contas;

irregUlfridadeS aPuradas nos ™tr0S processos dependerá do

Cont s naf T * ^^^^ Pd° MContas, na forma dos artigos 251 a 257 do Regimento Interno-
Pd° Ministério Público de

Ixi de Introdução ao Código Civil Brasileiro. Editora Saraiva. 5a edição, pag. 66/73.

Z:\Departamentos\Relatorias\4Relatoria\2009\Proce,
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esse emjz:: ^j^vzr^rzzr^?' ?mmg° -
prejudicado atos e contratos e se furtar d s suas atrih ""7 * f'Ci" julga"d°

^

expressa proibindo o julgamento de

■-"■«

b) seja comunicado ao Senhor Oscar Caetano Ramos o teor da decisão
prolatada;

SCV —onauiwrocssos de ou.ra Re,a,oria\P.4155-2005 - apostila pedido de vis.a.doc #
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e) determine a publicação da decisão no Boletim Oficial deste Tribunal, para que
surta os efeitos legais necessários.

aos^H-^^ SESSÒES' em Palmas> Capital do Estado do Tocantins,
aos ^k> dias do mes de agosto de 2009.

Conselheinmàí/óleaÓcíe Souza Luz Sobrhiho
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